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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ATA  Nº  06  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E
ADOLESCENTE  DE  PASTOS  BONS  -  MARANHÃO.  Reunião  extraordinária
realizada aos três dias do mês de março de dois mil e vinte e três às 08:30
horas  na  sede  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  –  SEMAS,
reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente-CMDCA.  Pauta  da  reunião:  Processo  de eleição unificado do
Conselho  Tutelar  no  ano  de  2023.  Iniciando  a  reunião  a  Presidente  do
CMDCA deu boas vindas a todos que se faziam presente e declarou aberta a
reunião.  Em  seguida  apresentou  a  resolução  170  do  CONANDA,
especificamente o artigo 7º, uma vez que acontecerá o processo de escolha
unificado em todo o país para o Conselho Tutelar onde representa um marco
no Sistema de Garantias dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, como
mecanismo democrático para escolha dos novos conselheiros, e o CMDCA
dentro deste contesto tem o papel fundamental no processo. Na reunião foi
apresentado  a  resolução  113  do  CONANDA,  onde  o  Conselho  Tutelar
constitui-se  em  órgão  essencial  do  sistema  de  garantia  dos  direitos
concebido  pela  Lei  nº 8.069,  de  13  de julho de 1990. E  que o  Conselho
Tutelar  e  os  Conselhos  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  são
resultado de intensa mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta
pela democracia participativa, que busca efetivar a consolidação do Sistema
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação das
políticas  públicas  em âmbito local;  foi  definido os membros  da Comissão
Especial Eleitoral, encarregada que organizarão o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar. Sendo dois representantes do Poder Público
e  dois  da  Sociedade  Civil.  São  ela  (as):  Poder  Público:  Agnaldo  Siqueira
Santana e Maria do Socorro Francelino de Sousa; Sociedade Civil: Vera Lucia
Rêgo de Sousa e Elizabete de Sá Poncion. Os membros do CMDCA decidiram
ainda que na próxima reunião organizarão um calendário a ser publicado
com edital e todo o processo unificado da eleição do conselho tutelar, a qual
dia 1º de abril conforme orientação o edital será publicado neste município e
afixado nos locais de acesso público, bem como nos meios de comunicação.
Em seguida a presidente do CMDCA abordou a realização da 6ª Conferência
Municipal  pelos  Direitos  da  Criança  e  Adolescente  tendo  como  tema:
“Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de
pandemia  pela  Covid-19:  violações  e  vulnerabilidades  de  crianças  e
adolescentes, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de
proteção integral,  com respeito à  diversidade”  onde serão  abordados  os
seguintes eixos: 1) Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e
adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia; 2) Enfrentamento das
violações  e  vulnerabilidades  resultantes  da  pandemia  de  Covid-19;  3)
Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos
espaços  de  discussão  e  deliberação  de  políticas  públicas  de  promoção,
proteção  e  defesa  dos  seus  direitos,  durante  e  após  a  pandemia;  4)
Participação da sociedade na deliberação, execução gestão e controle social
de  políticas  públicas  de  promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  de
crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico; e 5) Garantia de
recursos  para  as  políticas  públicas  voltadas  para  crianças  e  adolescentes

durante e após pandemia de Covid-19. A qual foi prorrogada pelo Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente - CONANDA através do oficio
circular  Nº  66/2022/CONANDA/GAB.SNDCA/SNDCA/MMFDH  dia  06  de
dezembro  de  2022,  Diante  da  prorrogação  o  CMDCA  definiu  que  será
realizada no dia 28/03/2023. A presidente agradeceu a presença de todos na
reunião. E, nada mais tendo a relatar, a ata foi lida, lavrada e assinada por
todos os presentes na reunião. 
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